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ODIR JOÃO BOEHM 
Prefeito Municipal.
  
Publique-se, 
  
LISETE GIARETTA DA SILVA
Setor de Licitações 

Publicado por:
Lisete Giaretta da Silva 

Código Identificador:88B3D3FB 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL 12/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE ERNESTINA/RS, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, o Pregão Presencial 12/2017- 
aquisição de alimentos para o Cras. O recebimento das propostas 
e documentação será no dia 09/05/2017 às 8:30h, na sala de 
Licitações, sito à rua Júlio dos Santos,2021.Maiores informações 
na Prefeitura pelo fone: (54) 3378-2022/1122 ou pelo site: 
www.ernestina.rs.gov.br. 
Gabinete do Prefeito, Ernestina/RS, aos 18 dias do mês de abril de 
2017.
  
ODIR JOÃO BOEHM 
Prefeito Municipal. 
  
Publique-se, 
  
LISETE GIARETTA DA SILVA
Setor de Licitações  

Publicado por:
Lisete Giaretta da Silva 

Código Identificador:37F64089 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
GOVERNO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017 
O Prefeito Municipal de Flores da Cunha, no uso de suas atribuições 
legais RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação supramencionada, 
com base no art. 25, III, da Lei nº 8.666/93. Objeto: Contratação de 
peças teatrais para apresentação na programação da Feira do Livro. 
  
LÍDIO SCORTEGAGNA,
Prefeito Municipal. 
  

Publicado por:
Josseane Piazza 

Código Identificador:121B9AC0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
GOVERNO 

JULGAMENTO HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2017 
O Município de Flores da Cunha, RS torna público para efeitos legais, 
o julgamento dos documentos de habilitação referente a licitação em 
epigrafe. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção geral e fornecimento de peças originais de reposição 
para os veículos médios do Município. A empresa Juliano Rodrigues 
Ferreira – ME foi Inabilitada. As demais empresas foram habilitadas. 
A Ata de Julgamento encontra-se publicada no site do Município 
www.floresdacunha.rs.gov.br. Abre-se o prazo legal de recurso, em 
conformidade com o art. 109, I, “a” da Lei 8.666/93. 
  
LÍDIO SCORTEGAGNA,
Prefeito Municipal. 

  
Publicado por:
Josseane Piazza 

Código Identificador:F4D844B0 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá - RS, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA a Dispensa de Licitação n.° 008/2017 - 
Processo n.° 041/2017, referente à locação de área de 5.000,00m² para 
extração de saibro, de propriedade de Ivaldino Marangon, em 
conformidade com a solicitação da Secretaria de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente e Parecer Jurídico n.º 055/2017, no valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais) mensais. 
  
Ibirubá, 10 de abril de 2017. 
  
ABEL GRAVE,
Prefeito. 

Publicado por:
Ricardo Forgerini 

Código Identificador:DC1A40B3 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO PMI025-2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ, torna público para o 
conhecimento de quem possa interessar que às 08h00m horas do dia 
04 de maio de 2017, na Sala de Reuniões da CPL, na Rua Tiradentes, 
700 – Centro – Ibirubá – RS, realizará o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA sob o nº 
PMI025-2017, tipo menor preço, cotação por item, cujo objeto é a 
Aquisição de Material Odontológico, destinados à Secretaria da 
Saúde. Os interessados poderão retirar o Edital nos endereços 
eletrônicos: www.bll.org.br ou www.ibiruba.rs.gov.br 
  
Ibirubá-RS, 19 de abril de 2017. 
  
VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER
Pregoeira 

Publicado por:
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:43BC97DA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

SECRETARIA DA FAZENDA 
DECRETO N. 55, DE 17/04/2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
JOÃO EDÉCIO GRAEF, PREFEITO DE INDEPENDÊNCIA, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o art. 7º da Lei Municipal N.°2.686, DECRETA: 
Fica aberto crédito suplementar no orçamento para o exercício de 
2017, na forma e valores que discrimina e com as fontes de recursos 
nele indicadas. 
  
JOÃO EDÉCIO GRAEF
Prefeito 

Publicado por:
Everton da Rosa 

Código Identificador:6696ECEF 

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO


